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Excelentíssimo Conselheiro Relator,
 

 

Trata-se de Relatório Técnico Preliminar de Auditoria em que consta o resultado do exame das

contas anuais de governo, exercício de 2017.

 

 A equipe técnica concluiu que os responsáveis devem ser citados para apresentarem justificativas

quanto às seguintes irregularidades detectadas:

EDUARDO FLAUSINO VILELA - ORDENADOR DE DESPESAS / Período: 01/01/2017 a 31/12/2017

1) DB08 GESTÃO FISCAL/FINANCEIRA_GRAVE_08. Ausência de transparência nas contas públicas, inclusive

quanto à realização das audiências públicas (arts. 1º, § 1º, 9 º, § 4 º, 48, 48-A e 49 da Lei Complementar 101/2000).

1.1) Não foram apresentados documentos comprobatórios de avaliação em audiências públicas na Câmara

    -Municipal, do cumprimento das metas fiscais do 1º e do 2º quadrimestres do exercício de 2017. - DB08.

Tópico - 5.8.1. Audiências públicas

1.2) Ausência de comprovação de publicação dos Relatórios Resumidos de Execução Orçamentária e de Gestão

  - Tópico - Fiscal. - DB08. 5.8.2. Publicação de demonstrativos fiscais e atos oficiais

2) FB03 PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_GRAVE_03. Abertura de créditos adicionais por conta de recursos

inexistentes: excesso de arrecadação, superávit financeiro, anulação total ou parcial de dotações e operações de

crédito (art. 167, II e V, da Constituição Federal; art. 43 da Lei 4.320/1964).

2.1)     - Tópico  - Abertura de créditos adicionais com base em fonte de recursos inexistentes ou insuficientes.

4.1.3.1. Alterações Orçamentárias

3) MB02 PRESTAÇÃO DE CONTAS_GRAVE_02. Descumprimento do prazo de envio de prestação de contas,

informações e documentos obrigatórios ao TCE-MT (art. 70, parágrafo único, da Constituição Federal; arts. 207, 208

e 209 da Constituição Estadual; Resolução Normativa TCE nº 36/2012; Resolução Normativa TCE nº 01/2009; art. 3º

da Resolução Normativa TCE nº 12/2008; arts. 164, 166, 175 e 182 a 187 da Resolução Normativa TCE nº 14/2007).

3.1) As Contas de Governo do município de Figueirópolis Doeste, referentes ao exercício de 2017, foram

encaminhadas a este Tribunal de Contas em 07/05/2018, após o prazo de 16/04/2018 estabelecido nos incisos I

e II do art. 71, da Constituição Federal; nos incisos I e II do art. 47 e art. 210 da Constituição Estadual; nos art. 26
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Em Cuiabá-MT, 11 de Junho de 2018.

SECEX DA RELATORIA DO CONSELHEIRO INTERINO LUIZ HENRIQUE LIMA.

a 34 da Lei Complementar Estadual 269/2007; no caput do art. 209 da Constituição Estadual; na Resolução

Normativa 10/2008 TCE-MT; na Resolução Normativa 36/2012 TCE-MT; e na Resolução Normativa 03/2015

  - Tópico - TCE-MT. - Tópico 5.8.5 Prestação de Contas Anuais de governo. 5.8.5. Prestação de Contas Anuais

de Governo

4) NB14 DIVERSOS_GRAVE_14. Inexistência de previsão de recursos necessários ao funcionamento, remuneração

do Conselho tutelar, bem como para a formação continuada de seus conselheiros tutelares na Lei Orçamentária

Anual (Parágrafo único do art. 134, Lei 8.069/1990).

4.1)     - Tópico  - Na Lei Orçamentária 707/2016 não há previsão de recursos para o Conselho Tutelar. 5.8.4.

Conselhos Tutelares

5) NC06 DIVERSOS_MODERADA_06. Obstrução à atuação dos conselhos exigidos em lei.

5.1)   - Tópico - Não foi comprovado que foram assegurados recursos orçamentários aos conselhos do município.

5.8.3. Conselhos

 

Submeto a consideração do Excelentíssimo Senhor Conselheiro Relator.

FRANCISNEY LIBERATO BATISTA SIQUEIRA

SECRETARIO DE CONTROLE EXTERNO
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